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O que entendemos 
por alimentação 
complementar?



ALIMENTAÇÃO 
COMPLEMENTAR 

 Deve prover suficientes quantidades de 
água, energia, proteínas, gorduras, 
vitaminas e minerais, 
por meio de alimentos seguros, 
culturalmente aceitos, economicamente 
acessíveis e que sejam 
agradáveis à criança.
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Esse é o momento em que os primeiros 

hábitos são adquiridos e formados e a correta inserção 

dos 

alimentos tem o papel de promoção à saúde e hábitos 

saudáveis, 

além de proteger a criança de deficiências de 

micronutrientes e 

doenças crônicas na idade adulta. Segundo a Pesquisa 

Nacional de Demografia e Saúde - PNDS, mais de 30% das 

crianças entre 4 e 5 meses sofrem introdução 

precoce de alimentos. (BRASIL, 2009).



   A Política Nacional de Alimentação e 

Nutrição, 1999,  por meio de um conjunto de 

políticas públicas propõe respeitar, proteger, 

promover e prover os direitos humanos à 

saúde e à alimentação.  Referência para os 

novos desafios a serem enfrentados no 

campo da alimentação e nutrição no 

Sistema Único de Saúde (SUS).

Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS) – 2006 

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) – 2011



Potencializar ações de 

promoção da 

alimentação saudável e 

de apoio ao aleitamento 

materno, numa linha de 

cuidado integral à Saúde 

da Criança. 



Instrumento para apoiar e incentivar práticas 
alimentares saudáveis 

no âmbito individual e coletivo, bem como para subsidiar 
políticas, 

programas e ações que visem a incentivar, apoiar, 
proteger e promover 

a saúde e a segurança alimentar e nutricional da 
população. 









Como funciona?
E na prática?





BLW 
Baby-led Weaning 







A criança pequena em aleitamento materno 
exclusivo em livre

demanda, já muito cedo, começa a desenvolver a 
capacidade de autocontrole 

sobre a ingestão de alimentos, aprendendo a 
distinguir as sensações de fome, 

após o jejum e, de saciedade, após uma 
alimentação. Esta capacidade permite 

à criança, nos primeiros anos de vida, assumir um 
autocontrole sobre o 

volume de alimento que consome em cada refeição 
e os intervalos entre as 

refeições, segundo suas necessidades (Birch e 
Fisher, 1995). 



- Promoção de saúde 
 

- Oferecer informações sobre 
cuidados na infância  

 
-  Troca de informações, dúvidas e 

experiências entre as próprias 
famílias 

 
- Espaço de acolhimento e ludicidade 

às crianças 
 

- Identificação de casos de risco e/ou 
condições de vulnerabilidade 

 
- Formação permanente para 

aprimorandos, residentes, 
estagiários e funcionários do Centro 

de Saúde  







o Ministério da Saúde por meio da Coordenação-Geral da 
Política de Alimentação e Nutrição 

(CGPAN) em parceria com a Rede Internacional em Defesa 
do Direito de Amamentar (IBFAN Brasil), a 

Organização Pan-Americana de Saúde, a Área Técnica de 
Saúde da Criança e Aleitamento Materno e o 

Departamento de Atenção Básica, propõe a Estratégia 
Nacional para Alimentação Complementar 

Saudável (ENPACS) como um instrumento para fortalecer as 
ações de apoio e promoção à alimentação 

complementar saudável no Sistema Único de Saúde – SUS. 







- Qualificar as ações de promoção do aleitamento materno e da 
alimentação 

complementar saudável para crianças menores de 2 anos de 
idade; 

- Aprimorar as competências e habilidades dos profissionais de 
saúde para a promoção 

do aleitamento materno e da alimentação complementar como 
atividade de rotina 

das Unidades Básicas de Saúde (UBS). 

Tem como base legal a Portaria nº 1.920, de 5 de 
setembro de 2013, que institui a 

Estratégia Nacional para Promoção do 
Aleitamento Materno e Alimentação 

Complementar 
Saudável no Sistema Único de Saúde (SUS) – 

Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil,



Ações 
complementares 
para prevenção 
e controle de 

carências 
nutricionais na 

infância

- Programa nacional de suplementação de 
ferro (suplementação preventiva de todas as 
crianças de 6 a 24 meses com sulfato ferroso)

- Estratégia de fortificação da alimentação 
infantil com micronutrientes em pó - 

NutriSUS (adição direta na 
alimentação das crianças de 6 a 48 meses de 

idade / PSE)

- Programa Nacional de Suplementação de 
Vitamina A (mega dose - 6 a 59 meses de idade)



DIZER A UMA CRIANÇA “VOCÊ COMEU POUCO, PRECISA COMER MAIS” É 

TÃO ABSURDO QUANTO DIZER “VOCÊ RESPIROU POUCO, PRECISA 

RESPIRAR MAIS” 
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